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TERMO DE CONTRATO

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Processo Administrativo n° 018.00015094/2025-25

Ata de Registro de Preços nº 088/2025
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 082/2025, de aquisição de equipamentos de tecnologia de
informação - workstations, firmado entre o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL e a empresa ATHENAS AUTOMAÇÃO
LTDA – CNPJ nº 01.425.676/0003-51, Processo Administrativo n.º 018.00015094/2025-25, por
meio de adesão à Ata de Registro de Preços nº 088/2025.

 

 

O Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL ,
com sede na Avenida Rangel Pestana, nº 300, 14º e 16º andares, Sé, na cidade de São
Paulo/Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 38.467.291/0001-02, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor Administrativo, Sr.
DIEGO CÉSAR SANTANA MENDES , e a empresa ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA, com sede
na Rodovia Es-010, 2594, KM 2.60 Quadra CHA Lote 343 Sala B46 - Jardim Limoeiro, Serra -
ES, CEP 29.164-140, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.425.676/0003-51, endereço eletrônico
licita@athenas.inf.br, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Sócio-Gerente, Sr. ANDRÉ FELIPE HENKIN, CPF n° 418.019.540-20, firmam o presente
contrato de fornecimento e prestação de serviço do objeto abaixo descrito, oriundo da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº nº 90018/2025, do tipo menor preço, conforme o
Edital da Licitação, proposta da licitante vencedora e Processo Administrativo em epígrafe, com
fundamento na Lei n.º 14.133/2021 e Lei Complementar n.º 123/2006, sujeitando-se as partes
às determinações das normas e legislação supra indicadas, suas alterações posteriores, bem
como às seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta contratação a aquisição de 12 microcomputadores workstations,
incluindo o serviço de assistência técnica e garantia on-site, conforme quantitativos e
especificações descritos no Termo de Referência – Anexo I.

1.2. Especificação do objeto:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

UN. QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

 
5

 
Computador Estação de
Trabalho, conforme Anexo
I deste Contrato

 
Lenovo

ThinkStation
P3TW

 
Un.

 
12

 
14.990,00

 
179.880,00

TOTAL GERAL 179.880,00
 

1.3. Local de Entrega:

Os bens deverão ser entregues integralmente na Endereço Completo: Avenida Rangel Pestana,
nº 300, 14º e 16º andares, Sé, na cidade de São Paulo/Estado de São Paulo, aos cuidados da
Coordenadoria de Tecnologia da Informação,  no horário das 09:00 às 17:00.

1.4. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. Termo de Referência;

1.4.2. Edital da Licitação;

1.4.3. Proposta do contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e poderá ser prorrogado por acordo das
partes, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
14.133/2021, desde que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração.

2.1.2. A divulgação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, deverá ocorrer
em até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme art. 94 da Lei
14.133/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92,
IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do objeto ora
licitado, sem expressa anuência da PGJ-TO.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor anual da contratação é de R$ 179.880,00 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e
oitenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
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da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ( art. 92, V e VI)
6.1. O prazo e os critérios de pagamento ao contratado, e demais condições a ele referentes,
encontram-se definidos no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE ( art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do mapa de preço, em 13/11/2025.

7.2. Em caso de futuro reajustamento de instrumento contratual, será adotado o Índice de
Custos de Tecnologia da Informação (ICTI), calculado pelo Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada (Ipea), como índice de reajuste.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES ( art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Conforme disposto no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)
10.1. Conforme disposto no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)
11.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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11.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata o subitem acima
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I – Gestão/Unidade:  530118

II – Fonte de Recursos: 150010001

III – Programa de Trabalho: 04122530060420000

IV – Elemento de Despesa:  449052

V – Nota de Empenho: 2025NE00028

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de
2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de
2011 , c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO ( art. 92, § 1º)
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Paulo para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/21.

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento, em meio
eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de
Informações do CONTRATANTE.

 

 

 

 

São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes.

 

 

assinado digitalmente
DIEGO CÉSAR SANTANA MENDES

Diretor de Administração
SGGD

assinado digitalmente
ANDRÉ FELIPE HENKIN

Sócio Gerente
ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA

 

TESTEMUNHAS:

 

assinado digitalmente
RENATA POFFO DE ALMEIDA BARBOSA

Chefe de Divisão de Contratos
CPF 324.698.958-39

assinado digitalmente
DANIELLE REIS QUEIROGA DE FRANÇA

Coordenadora de Licitações e Contratos
CPF 320.107.498-55

Documento assinado eletronicamente por ANDRE FELIPE HENKIN, Usuário Externo,
em 29/12/2025, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Diego César Santana Mendes, Diretor, em
30/12/2025, às 03:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Danielle Reis Queiroga de França,
Coordenadora, em 30/12/2025, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Poffo de Almeida Barbosa, Chefe de
Divisão, em 30/12/2025, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0093197388 e o código CRC D0521CB7.
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